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Modernização de elevadores: 

Eles são considerados
meios de transporte e, como tal, 
devem passar por periódicas vistorias e 
manutenções a fim de garantir a segurança de todos.
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O planejamento financeiro 
é essencial para nortear 
as ações do condomí-

nio e estabelecê-lo ao início 
de cada ano é uma obrigação 
do síndico. Assim como um 
navegador, o gestor necessita 
deste plano para conduzir a 
administração dentro da rota 
prevista, já que o equilíbrio 
entre despesas e receitas não 
costuma ser muito folgado na 
maioria dos condomínios e, 
portanto, desvios imprevistos 
podem causar transtornos a 
resolver e possíveis endivida-
mentos.
Nos últimos anos e, especial-
mente, a partir de 2020, com a 
pandemia que se abate sobre 
o país, a população brasileira 
sofre com alta de preços que 
prejudica o orçamento de mi-
lhões de famílias. Não apenas 
os custos domésticos, as fi-

nanças dos condomínios tam-
bém estão sendo fortemente 
impactadas pelo aumento de 
preços em insumos e serviços, 
o que é facilmente detectado 
pela impressão geral dos sín-
dicos. 
Aumento no valor da água, 
gás, maior consumo de pro-
dutos de limpeza, contratação 
de serviços de sanitização são 
alguns exemplos de adicionais 
sentidos no orçamento con-
dominial nos últimos tempos. 
Agora, mais recentemente, é 
preciso lidar com outro impac-
to que também promete elevar 
os boletos: o reajuste nas con-
tas de luz! 
A Aneel (Agência Nacional de 
Energia Elétrica) autorizou a 
elevação de 52% no valor da 
bandeira vermelha patamar 
2 e, com essa medida, a co-
brança adicional foi de R$ 6,24 

para R$ 9,49 a cada 100 kWh 
(quilowatt-hora) consumidos. 
A mudança entrou em vigor 
em julho e os síndicos já pu-
deram começar a sentir a di-
ferença no valor cobrado mais 
recentemente. 
Se por um lado há aqueles 
condomínios com todas as 
finanças em ordem, por outro 
lado é válido lembrar que a re-
alidade da maioria, sobretudo 
os de pequeno porte, não é 
nada confortável e não pos-
suem larga flexibilidade para 
acrescentar custos ao plane-
jamento financeiro inicial. Além 
disso, uma outra situação en-
frentada por muitos – e que 
piorou durante a pandemia – é 
a alta da inadimplência, o que 
agrava ainda mais a gestão 
das contas. 
Portanto, a conclusão que tira-
mos é de que talvez este seja 

o momento de reunir o conse-
lho fiscal ou mesmo a assem-
bleia geral e discutir os gastos 
do condomínio, a fim de deba-
ter onde é possível fazer cortes 
estratégicos, ainda que tempo-
rários. A hora é de apertar os 
cintos. No entanto, vale ressal-
tar que só se pode economizar 
com aquilo que não é essen-
cial. Manutenções obrigatórias, 
pagamento de funcionários e 
tudo o que diz respeito à se-
gurança patrimonial deve ser 
priorizado e mantido.
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Jurisprudência 

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º 
dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte 
para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês 
seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais 
em atraso – no mês do pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vi-
gência a partir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 920 
(para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, telemarketing); 
(6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR 
cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam 
alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico. 

Indicadores Econômicos
STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 

1365419 SP 2012/0272607-4 (STJ) 
Data de publicação: 13/08/2013 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMI-
NISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALE-
GAÇÃO DE AFRONTA A DISPOSITIVO 
DE LEI FEDERAL. PREQUESTIONAMEN-
TO. AUSÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. PRAZO 
PRESCRICIONAL. RESPONSABILIDADE 
DO CONDÔMINO. AUSÊNCIA DE CON-
VENÇÃO SOBRE A SOLIDARIEDADE. 
PROPORÇÃO DO QUINHÃO NA COISA 
COMUM. 1. Quanto à alegada contrarie-
dade aos artigos 3º , II , do CC e 333 , I , 
do CPC , não houve o prequestionamen-
to da questão, o que atrai a aplicação do 
Enunciado Sumular n. 356 do STF. 2. So-
bre a aludida violação ao artigo 206 , § 
5º , I , do CC , sabe-se que a Primeira Se-
ção, no julgamento do REsp 1.113.403/
RJ , da relatoria do Ministro Teori Albino 
Zavascki (DJe 15/9/2009), sob o regime 
dos recursos repetitivos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil e da Re-
solução n. 8/2008/STJ, firmou o enten-
dimento de que a ação de repetição de 
indébito de tarifas de água e esgoto se 
submete ao prazo prescricional estabele-
cido no Código Civil . Assim, tal prazo é 
de 20 anos, nos termos do CC/1916 , ou 
de 10 anos, consoante o CC/2002 , ob-
servada a regra de transição prevista no 
artigo 2.028 do CC/2002 . 3. No que tan-
ge à aventada ofensa aos artigos 1315 
e 1317 do CC , sabe-se que a natureza 
jurídica da remuneração dos serviços de 
água e esgoto, prestados por conces-
sionária de serviço público, é de tarifa. 
Subsume-se, assim, ao regime jurídico 
de Direito Privado, segundo o qual cada 
condômino se obriga proporcionalmente 
ao seu quinhão na dívida contraída por 
todos os condôminos, sem a discrimina-
ção da parte de cada um na obrigação, 
nem a estipulação de solidariedade, nos 
termos dos citados dispositivos. 4. Em 
verdade, a adoção de um entendimento 
contrário vai também de encontro com a 
redação do artigo 265 do Código Civil , 
segundo o qual “a solidariedade não se 
presume; resulta da lei ou da vontade das 
partes. 5. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, provido. 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPE-

CIAL AgRg no AREsp 22984 PR 
2011/0155535-5 (STJ) 

Data de publicação: 19/04/2012 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁ-
RIO. PENHORA DE IMÓVEL. BEM INDIVI-
SÍVEL.DIVERSOS CONDÔMINOS. HASTA 
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSU-
LA DEUSUFRUTO VITALÍCIO. 1. A contro-
vérsia dos autos cinge-se à possibilidade 
de levar àhasta pública bem indivisível em 
condomínio e com cláusula deusufruto 
vitalício. 2. O Tribunal a quo assentou que 
“a despeito da possibilidade de, emtese, 
ocorrer a alienação de bem indivisível em 
condomínio,assegurando-se aos demais 
a reserva dos respectivos quinhões, ra-
zãoassiste à decisão recorrida. O bem de 
matrícula nº 46963 (fl. 22) éde proprieda-
de de dez pessoas em condomínio, entre 
elas o executado,além de possuir cláusu-
la de usufruto vitalício. Já o bem dema-
trícula nº 12.859 possui cinco proprietá-
rios, incluindo a esposado executado, e 
também possui cláusula de usufruto vita-
lício.Ademais, não é possível aferir a divi-
sibilidade dos bens. Assim, nascondições 
em questão, fere juízo de proporcionali-
dade que se procedaa alienação total do 
bem para garantir a dívida”. 3. Em execu-
ção, a fração ideal de bem indivisível per-
tencente aterceiro não pode ser levada à 
hasta pública, de modo que se submeteà 
constrição judicial apenas as frações ide-
ais de propriedade dosrespectivos execu-
tados. 4. Precedentes : REsp 1.196.284/
RS , Rel. Min. Herman Benjamin,Segun-
da Turma, julgado em 26.8.2010, DJe 
16.9.2010; REsp 695.240/PR,Rel. Min. 
Castro Meira, Segunda Turma, julgado 
em 13.5.2008, DJe21.5.2008.Agravo re-
gimental improvido. 
FoNtE: www.jusbrasil.com.br

* tr – taxa referencial; ** débitos Federais; ***
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Modernização de elevadores: 
quando saber a hora certa?

SEU CONDOMÍNIO Por Redação com Assessoria|

Aliados da praticidade e do 
bem-estar, os elevadores 
são componentes fre-

quentes em edifícios residen-
ciais, tendo sua quantidade 
variável a depender do número 
de usuários estimados a que 
visa atender. Eles são consi-
derados meios de transpor-
te e, como tal, devem passar 
por periódicas vistorias e ma-
nutenções a fim de garantir a 
segurança de todos. Contudo, 
há momentos em que só isso 
não basta e é necessário fazer 
atualizações para adequar os 
elevadores às tecnologias e 
normas mais recentes. 
Como e quando saber se o 
elevador do seu condomínio 

está precisando passar por um 
processo de modernização? É 
importante conhecer informa-
ções básicas sobre a máquina, 
bem como identificar alguns 
sinais que ele pode estar dan-
do de que carente de uma “re-
paginada”. Além disso, ouvir a 
opinião dos moradores sobre 
críticas ou sugestões na hora 
de considerar o investimento 
também é importante, já que 
eles são os principais usuários 
e a qualidade de vida de todos 
é relevante na decisão.
Reconhecendo sinais – A Atlas 
Schindler, renomada fabrican-
te de elevadores, orienta seus 
consumidores a observarem 
algumas características que 

podem ajudar a indicar se o 
elevador está de fato preci-
sando de uma modernização. 
Deve-se atentar para queixas 
constantes de paralisações, de 
desnivelamento entre o piso e 
o pavimento do andar, trações 
abruptas ou ruídos estranhos 
durante as viagens. Os regis-
tros de manutenções devem 
ser checados para verificar se 
as trocas de peças são fre-
quentes. 
Se o seu elevador passou neste 
primeiro teste e não apresenta 
nenhum sinal grosseiro de que 
algo não está completamente 
certo, ainda assim é importan-
te avaliar outras características, 
conforme orientações da Atlas 
Schindler. Primeiramente, qual 
é a idade da máquina? Essa 
é uma informação relevante, 
pois a tecnologia evoluiu bas-
tante nos últimos 15 anos. Isso 
está intimamente relacionado 
ao consumo de energia, já que 
modelos mais antigos geral-
mente são menos eficientes. 
Por fim, avalia-se também o es-
tado interno da cabine: quais 
suas condições estéticas? 
Atende às normas de acessibi-
lidade?
Tipos de modernização – É im-
portante ressaltar a diferença 
entre manutenção e moder-
nização. Na primeira, vai se 
vistoriar periodicamente o fun-

cionamento dos componentes 
do elevador e eventualmente 
trocar uma ou outra peça, mas 
isso não significa moderniza-
ção. Esta consiste em uma 
restauração mais ampla que 
objetiva melhorar a tecnologia 
da máquina, aumentando sua 
performance. O diagnóstico 
final sobre a indicação para 
proceder com esta etapa virá 
com a inspeção de equipe téc-
nica especializada que deve 
também acolher as sugestões 
e demandas dos condôminos. 
Existem basicamente três tipos 
de modernização possíveis. 
Primeiro, a mais radical, tra-
ta-se da substituição integral 
do equipamento por um novo 
com tecnologia mais atual, o 

qual vai entregar maior eficiên-
cia e segurança. Depois, temos 
também a opção de fazer ape-
nas uma modernização par-
cial, em que se preserva ainda 
alguns componentes úteis do 
elevador antigo, mas se realiza 
a troca de elementos importan-
tes para melhorar a eficiência. 
Por fim, caso seja identifica-
do que está tudo certo com o 
maquinário, é possível reali-
zar apenas uma reformulação 
estética do interior da cabine, 
tornando-a mais moderna e 
bonita. Para isso, pode-se tro-
car elementos como o painel, 
interfone, iluminação, piso, de-
coração, entre outros ajustes 
com a finalidade de obter um 
espaço mais atrativo.
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A Em decorrência do rea-
juste sobre as tarifas de 
energia elétrica, o qual 

entrou em vigor em julho, os 
brasileiros já experimentam o 
amargo sabor de verem as con-
tas de luz em números crescen-
tes. A Aneel (Agência Nacional 
de Energia Elétrica) autorizou 
a elevação de 52% no valor da 
bandeira vermelha patamar 2 e, 
com essa medida, a cobrança 
adicional foi de R$ 6,24 para R$ 
9,49 a cada 100 kWh (quilowat-
t-hora) consumidos.
Tal aumento vem na esteira de 
outros reajustes que também 
foram praticados nos últimos 
meses e estão encarecendo e 
muito o custo de vida da po-
pulação: água, gás, alimentos 
e, não menos importante, os 

gastos com produtos de lim-
peza que tiveram seu consumo 
acrescido devido à atual situa-
ção de emergência sanitária. 
Todo esse contexto impacta 
consideravelmente as contas 
do condomínio, que geralmen-
te são orçadas na transição de 
um ano para outro, ou seja, em 
um cenário econômico o qual 
não corresponde mais ao atual. 
Nesse sentido, o desequilíbrio 
entre a projeção inicial de des-
pesas e receitas para o ano e 
os gastos ordinários com os 
quais o condomínio efetiva-
mente está precisando arcar 
constituem um grande desafio 
com o qual os síndicos preci-
sam lidar atualmente. Soma-se 
a isso os índices crescentes de 
inadimplência. Com isso, te-

mos um perigoso ciclo vicioso: 
a falta de pagamento gera au-
mento das taxas condominiais 
e esse valor aumentado, por 
sua vez, dificulta o pagamento. 
Assim, corremos o risco de ter 
mais inadimplentes. 
E agora, como contornar o pro-
blema? Primeiramente, é preci-
so ter consciência de que tal-
vez o momento atual não seja 
propício a gastos “supérfluos” 
e isso deve ser conversado jun-
to aos moradores. O caixa do 
condomínio deve ser priorizado 
para despesas de custeio, ou 
seja, aquelas que não podem 
deixar de ser pagas mensal-
mente (e aí se inclui a temida 
conta de energia). Investir em 
melhoramentos, reformas ou 
aquisições de equipamentos 

que não sejam 
absolutamente in-
dispensáveis deve 
ficar para outra hora.
No tocante ao consumo de 
energia elétrica, algumas atitu-
des também podem vir a ser 
necessárias pelo menos por 
um tempo determinado, como 
um meio de “racionamento for-
çado”. Restringir o número de 
horas em que a bomba d’água 
da piscina fica ligada, desligar 
os refletores da fachada do pré-
dio, desativar temporariamente 
um dos elevadores, reduzir o 
número de lâmpadas do es-
tacionamento ou trocá-las por 
modelos mais econômicos e 
com sensor de presença caso 
ainda não sejam assim, todas 
essas medidas são exemplos 

Alta da energia elétrica pode apertar 
contas do condomínio no 2º semestre

de atitudes que podem ser co-
locadas em prática na tentativa 
de evitar aumento na cota con-
dominial. 
Mesmo com síndicos fazendo 
apelos pela conscientização e 
até adotando práticas por vezes 
impopulares entre os morado-
res com o objetivo de economi-
zar, muitas vezes os custos su-
peram as receitas e a conta não 
fecha. O resultado é o saldo no 
vermelho. Em decorrência de 
todos os reajustes já mencio-
nados, muitos condomínios já 
precisaram aumentar o valor de 
suas taxas de 10% a 20% neste 
ano.

FINANÇAS Por Redação|
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SEGURANÇA Por Redação|

A manutenção predial en-
globa uma série de ati-
vidades que devem ser 

feitas periodicamente com o 
intuito de vistoriar, higienizar ou 
reparar estruturas importantes 
para o pleno funcionamento e 
preservação estética do con-
domínio. Entre essas, algumas 
estruturas se situam acima do 
nível do solo, requerendo, por-
tanto, que o prestador de servi-
ço encarregado da função suba 
a uma certa altura para execu-
tá-la. 
Nesse sentido, é importante 
que o síndico saiba que este 
tipo de trabalho possui condi-
ções especiais, visto que agre-
ga riscos maiores e não pode 
ser desempenhado por alguém 
sem o devido treinamento e 
sem ferramentas apropriadas. 
Trata-se do que a legislação 
chama de “trabalho em altura”, 
o qual é caracterizado como 
toda da atividade realizada 
acima de dois metros do nível 
inferior, na qual haja riscos imi-

nentes de queda.
Este é um tema relevante que 
precisa de maior esclareci-
mento, já que os acidentes de 
trabalho que envolvem altura 
representam a cerca de 40% 
do total de acidentes no Brasil, 
ocupando o 4º lugar no mundo 
em acidentes de trabalho, de 
acordo com a OIT (Organiza-
ção Internacional do Trabalho). 
No Brasil, o trabalho em altura 
é regulamentado pela NR 35, 
que estabelece os requisitos 
mínimos e as medidas de pro-
teção, as quais envolvem o 
planejamento, a organização e 
a execução, de forma a garan-
tir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores envolvidos direta 
ou indiretamente com esta ati-
vidade.
Atenção na hora de contratar 
– Serviços como reformas, ser-
viços elétricos, instalação de 
telas, limpeza de fachadas e 
varandas, lavagem de janelas, 
pastilhamento ou pintura de fa-
chadas, vistorias e outros repa-

ros na parte externa do prédio 
são geralmente atividades que 
exigem que um funcionário fi-
que suspenso no ar por alguns 
minutos ou horas. Para tanto, o 
síndico jamais deve recorrer a 
“gambiarras” ou ao profissio-
nal “faz tudo” do condomínio. 
Os riscos de acidentes sérios e 
fatais são grandes, sem contar 
com as implicações legais des-
ta grave infração. 
O trabalho em altura deve ser 
executado por pessoal habi-
litado, empresa certificada e 
equipamentos validados. Não 
contrate apenas pelo preço, 
mas busque saber a expertise 
da companhia e, se possível, 
referências de outros síndicos 
e condomínios. A empresa con-
tratada deverá proceder uma vi-
sita técnica para avaliar o que é 
que o prédio necessita e quais 
as condições ambientais do lo-
cal e assim poder elaborar uma 
Análise Preliminar de Risco 
(APR) que será entregue ao sín-
dico juntamente ao cronogra-

Entenda a NR 35 e as responsabilidades 
com o trabalho em altura

ma do serviço, descrevendo as 
etapas que serão executadas 
até a completa finalização. 
É válido ressaltar que cabe ao 
síndico a obrigação de fiscali-
zar de perto o andamento des-
se serviço, estando atento se 
tudo está caminhando confor-
me o planejado, fiscalizar tam-
bém se a empresa forneceu os 
Equipamentos de Proteção In-
dividual (EPI) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC) aos 
trabalhadores e, mais, se eles 
estão fazendo uso desses. A 

obediência às normas de se-
gurança não é uma responsa-
bilidade única da empresa ter-
ceirizada e seus funcionários, o 
síndico compartilha desta obri-
gação e pode ser solidariamen-
te responsabilizado caso algum 
acidente de trabalho venha a 
ocorrer dentro das dependên-
cias do condomínio. Portanto, 
a orientação é sempre buscar 
empresas de confiabilidade e 
pecar por um excesso de cui-
dado para evitar desfechos 
ruins no futuro. 
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Confira as vantagens de ter uma garantidora em seu condomínio:
CObRANÇA GARANTIDA INFORME PUBLICITÁRIO |

Síndicos e administrado-
ras conseguem planejar 
o orçamento anual com 

segurança e executar todas as 
reformas, manutenções e me-
lhorias necessárias.
É o fim dos rateios de custos 
de cobrança embutidos na 
taxa de condomínio. Os mora-
dores desfrutam de um conví-
vio mais tranquilo, com trans-
parência nas despesas.
Com uma administração oti-
mizada e dinheiro em caixa, o 
condomínio fica sempre bem 
cuidado e nenhuma obra ou 
manutenção precisa ser adia-
da por falta de recursos.
Os condôminos inadimplentes 
dispõem de negociação facili-
tada, de acordo com as suas 
realidades financeiras.

A Garantidora Castelo
TRAZENDO PARA NITERÓI 
UMA TRADIÇÃO DE MAIS DE 
30 ANOS no segmento de co-
brança de taxas e antecipação 
de receita para condomínios, 
a CASTELO faz parte da rede 
“Condomínios Garantidos”, 
formada por empresas que 
atuam com excelência no 
controle da inadimplência em 

todo o país, desde 1988.
A Castelo realiza a cobrança 
da taxa de todas as unidades 
e adianta o valor integral da 
receita, contribuindo para uma 
gestão tranquila e eficiente do 
condomínio.

SERVIÇOS
• RECEITA GARANTIDA
 Adianta o valor integral da 
receita, mesmo que nem to-
dos os condôminos tenham 
efetuado seus pagamentos e 
faz a cobrança das unidades 
a partir da primeira semana de 
atraso.
• CENTRAL DE COBRANÇA 
CONDOMINIAL
Nesta modalidade, nossa em-
presa fica responsável somen-
te pela cobrança das unida-
des inadimplentes. As demais, 
permanecem sob a gestão do 
síndico ou da administradora, 
ficando por conta da Castelo o 
repasse dos valores recebidos 
ao condomínio quinzenalmen-
te.
• CENTRAL JURÍDICA
Advogados especializados 
em Direito Condominial para 
orientar síndicos e moradores 
e acompanhar os processos 

do seu condomínio.
• REFORMA GARANTIDA
Antecipamos os valores para 
o condomínio realizar as obras 
de benfeitorias, sem burocra-
cia e com possibilidade de 
parcelamento aos moradores 
em até 36 parcelas diretamen-
te no boleto mensal da taxa do 
condomínio.
Além de cobrança garantida, 
cobrança judicial e cobrança 
com taxa zero,
a Castelo também oferece os 
seguintes serviços:
Departamento jurídico: o sín-
dico e/ou a administradora 
dispõem de uma central jurí-
dica especializada em Direito 
Condominial, sempre a postos 
para esclarecer dúvidas ou 
entrar em ação para garantir a 
segurança financeira do con-
domínio.
Auxílio ao síndico: em nosso 
site, o síndico tem acesso a 
uma série de modelos de do-
cumentos, planilhas e dicas 
para ajudá-lo a realizar a me-
lhor gestão.

- Solicite uma visita agen-
dada em seu condomínio.

Contar com a ajuda da Castelo é garantir 
um condomínio com gestão eficiente
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O cargo de síndico reúne 
atribuições diversas, in-
cluindo não apenas ha-

bilidades sociais para lidar com 
as demandas dos condôminos, 
mas também muitas tarefas bu-
rocráticas para gerir todas as 
obrigações legais obedecendo 
a prazos e leis. Nesse contexto, 
uma regra é clara: quanto maior 
for o condomínio, mais traba-
lho para o síndico! Por “maior” 
compreendemos o crescente 
número de moradores e tam-
bém o de funcionários. 
Lidar com os recursos huma-
nos e toda a legislação tra-
balhista que envolve essas 
relações pode ser um grande 
desafio para o síndico, princi-
palmente se ele for um princi-
piante no cargo. Há documen-
tos que devem ser preenchidos 

e enviados ao governo em tem-
po hábil, impostos a serem re-
colhidos, prazos a serem cum-
pridos, regras para monitorar. 
São muitas exigências a obser-
var ao mesmo tempo e, não ha-
vendo o devido cumprimento, 
as penalidades podem vir por 
meio de multas bem salgadas. 
Como forma de otimizar a 
gestão, muitos síndicos em 
consenso com a assembleia 
de moradores optam por con-
tratar uma administradora de 
condomínio, empresa que vai 
compartilhar responsabilida-
des e auxiliar principalmente 
na parte burocrática de tocar a 
administração do prédio. Uma 
das funções em que as admi-
nistradoras podem colaborar é 
justamente a gestão dos recur-
sos humanos. 
Por analogia com uma empre-
sa qualquer, a administradora 
funcionaria à semelhança de 
uma espécie de “departamento 
pessoal” ou “RH”. O setor fica 
responsável por realizar a con-
tratação de funcionários (com o 
devido preenchimento cadas-
tral na admissão), bem como 
processos demissionais, fazen-
do solicitação de exames médi-
cos admissionais ou demissio-

nais, se necessário. Também 
pode ser delegada à adminis-
tradora a complexa gestão do 
eSocial, sistema obrigatório em 
que todo empregador, incluin-
do condomínios, deve enviar 
informações de seus funcioná-
rios ao governo federal. 
A administradora pode auxiliar 
o síndico com tarefas práticas 
como elaborar o quadro de 
jornadas de trabalho e tam-
bém escalas noturnas, substi-
tuições de férias, além de fazer 
a folha de pagamento mensal, 
o controle horas trabalhadas, 
conceder liberação para férias, 
emissão de holerites, preparar 
arquivo de documentos oficiais. 
Também pode ficar a cargo da 
administradora de condomínio 
fazer Atestado de Afastamento 
do Trabalho para fins de con-
cessão de auxílio doença a um 
trabalhador que necessite; pre-
encher Comunicação de Aci-
dente do Trabalho (CAT) para 
fins de concessão de auxílio 
acidente; emissão da RAIS e 
DIRF, bem como demais reco-
lhimentos obrigatórios.
Cabe também à administrado-
ra, enquanto exerce o papel de 
gestora de recursos humanos, 
fazer a fiscalização necessária 

ADMINISTRAÇÃO Por Redação|

Administradora de condomínio 
pode auxiliar gestão de funcionários

quanto à obediência às normas 
de segurança do trabalho. Nes-
se sentido, é obrigatório o con-
trole do curso anual de Comis-
são Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), a checagem 

de fornecimento e uso adequa-
do de Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPIs); realização 
de Curso Anual de Primeiros 
Socorros, do Curso Anual de 
Brigada de Incêndio.
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A Pandemia e o estado de 
calamidade pública trou-
xeram muitos desafios 

para toda a sociedade.
A rotina do mundo inteiro mu-
dou, e com a área Condominial 
não foi diferente, sendo que já 
é uma área complexa por natu-
reza. 
Ainda estamos vivenciando um 
momento atípico e todos estão 
em busca de melhor adaptar-se 
as novas situações.
Desde o início da Pandemia os 
Síndicos, em sua maioria, não 
estão medindo esforços para 
adaptar os condomínios que 
administram às novas normas 
legais e as orientações da OMS 
- Organização Mundial de Saú-
de.
Quando falamos em condo-
mínio, sabe-se que a princi-
pal receita, senão a única, é a 
cota condominial a qual tem 
finalidade de custear despesas 
mensais, fornecedores e gastos 
estruturais, além das despesas 
imprevistas.
E imprevistos não são muito 
difíceis de aparecer em condo-
mínios, principalmente nos pré-
dios mais antigos.
Por isso implementar práticas 

de manutenções preventivas no 
seu condomínio reduz conside-
ravelmente custos com manu-
tenção emergencial. 

Elaborando Plano de 
Manutenção Preventiva 
para seu Condomínio

Elaborar um Plano de Manuten-
ção Preventiva para condomí-
nios é importante para a coletivi-
dade condominial, porém ainda 
encontra barreiras a serem su-
peradas.
Nos dias atuais ainda temos di-
versas informações distorcidas 
que prejudicam a conscientiza-
ção do quão importante é rea-
lizar as manutenções de forma 
adequada, tendo em vista o seu 
custo-benefício.
A necessidade de criar um Pla-
no de Manutenção no início de 
cada ano é essencial, uma vez 
que é impossível prever falhas 
em equipamentos e/ou danos 
estruturais. 
Se você pretende elaborar um 
Plano de Manutenção para seu 
condomínio a primeira dica é 
estabelecer seu objetivo princi-
pal, ou seja, as metas que pre-
tende atingir para que seu plano 
seja realmente útil e eficaz.

Caso você já tenha realizado 
Plano de Manutenção, será 
através dos resultados obtidos 
que seu novo plano deverá ser 
elaborado, e assim sucessiva-
mente.
Estabelecer o objetivo princi-
pal é a fase mais demorada da 
elaboração de um Plano, pois é 
aqui que você irá fazer todo o 
mapeamento do seu condomí-
nio a fim de evitar manutenções 
reativas e emergenciais.
Dentre os diversos benefícios 
obtidos através das manuten-
ções preventivas, a redução de 
custos é a que mais se destaca 
tendo em vista que manutenção 
é menos onerosa que conser-
tos.
A legislação dispõe quais são as 
competências do Síndico e den-
tre elas está as manutenções, 
evitando acidentes e garantindo 
a segurança dos condôminos e 
da própria estrutura do prédio.
As manutenções deveriam 
constar no planejamento anu-
al de todos os condomínios, 
embora ainda não seja uma 
prática, a prevenção foi fixada 
pela NBR 5674/1999, cancelada 
em 25/07/2012, e  substituída 
pela NBR 5674/2012.
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Tais Normas fixam os proce-
dimentos de orientação para 
organizar o sistema de manu-
tenção de edificações, bem 
como estabelece os requisi-
tos para a gestão deste siste-
ma que inclui meios para: 
a) preservar as características 
originais da edificação e; 
b) prevenir a perda de desem-
penho decorrente da degrada-
ção dos seus sistemas, elemen-
tos ou componentes.
Em caso de edificações existen-
tes antes da vigência da Norma 
estas devem se adequar ou 
criar programas de manutenção 
atendendo os requisitos. 
Importante ressaltar que os ane-
xos da NBR 5674/2012 apresen-
tam exemplos de modelos, não 
restritivos ou exaustivos, a se-
rem adaptados em função das 
características específicas da 
edificação.
Após estabelecer o objetivo 
principal do seu Plano de Ma-

nutenção, a segunda dica será 
desenvolver um checklist!
É ele que orientará a programa-
ção quanto as inspeções neces-
sárias, outras tarefas de segu-
rança e tarefas de manutenção 
preventiva.
Já quanto aos imprevistos ocor-
ridos, você deverá deixar um 
“espaço específico” para tal 
item ser preenchido conforme a 
necessidade.
Independente do método de 
gestão do Síndico, utilizar sis-
temas que possam ser customi-
zados trará mais agilidade aos 
processos, mas as listas manu-
ais são ótimas opções.
Com seu Plano de Manuten-
ções em mãos você poderá 
apresenta-lo aos condôminos e 
demonstrar de forma clara e ob-
jetiva que manter as manuten-
ções condominiais programa-
das tem baixo custo diante dos 
grandes benefícios que estas 
proporcionam.

Condomínio: 
Dicas para elaborar Plano 
de Manutenção Preventiva


